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COMISSÃO	DE	URBANIZAÇÃO	,	TRANSPORTE	E	HABITAÇÃO
	

PARECER	Nº	/24	–	CUTHAB
	

Denomina	Rua	Maria	Isabel	Hanza	de	Souza,	-	CTM	-	8358002	-	Bairro	Belém	Novo.
	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	da	vereadora	Claudia	Araújo.

O	projeto	pretende	denominar	Rua	Maria	Izabel	Hanza	de	Souza	o	logradouro	público	chamado	I	Estrada	Francisca
de	 Oliveira	 Vieira,	 -	 CTM	 -	 8358002	 -	 Bairro	 Belém	 Novo.	 A	 autora	 da	 proposta	 informa	 que	 é	 um	 pedido	 dos
moradores	da	região	para	homenagear	uma	das	primeiras	moradoras	da	região	falecida	e	que	sempre	trabalhou	em	prol
dos	melhoramentos	da	comunidade	local,	além	de	ser	uma	liderança	religiosa	e	espiritual	da	região.

A	proposta	não	encontrou	óbice	para	sua	tramitação	junto	a	Procuradoria	desta	casa.

Tendo	em	vista	o	mérito	da	matéria,	e	a	mesma	estar	inserida	dentro	do	escopo	no	que	tange	a	esta	comissão	dar
parecer,	de	acordo	com	o	artigo	38	do	Regimento	interno	desta	casa,	manifesto	parecer	pela	aprovação	do	Projeto	de
Lei.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador,	em	03/07/2024,	às	11:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0758094	e	o	código	CRC	FE0E4CBE.

Referência:	Processo	nº	161.00069/2024-49 SEI	nº	0758094
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação	(CUTHAB)	contido	no	doc
0758094.

	

Observação:

A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	09/07/2024,	às
12:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
09/07/2024,	às	13:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	10/07/2024,	às	14:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	11/07/2024,	às	11:27,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0758097	e	o	código	CRC	9D432377.

Referência:	Processo	nº	161.00069/2024-49 SEI	nº	0758097
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4345	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	148/24	 –	CUTHAB	contido	no	doc	0758094	 (SEI	nº	 161.00069/2024-49	 –	Proc.	 nº
0238/24	 –	PLL	nº	121),	de	autoria	do	vereador	Cassiá	Carpes,	 foi	APROVADO	 através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 12	 de	 julho	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 SIM,	 00	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CUTHAB	0758097.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Josiane	Castellan	de	Oliveira,	Assistente	Legislativo	II,	em
12/07/2024,	às	09:38,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0762246	e	o	código	CRC	EC648CDB.

Referência:	Processo	nº	161.00069/2024-49 SEI	nº	0762246

Certidão CUTHAB (0762246)         SEI 161.00069/2024-49 / pg. 3

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CUTHAB 0758094
	Folha de Votação CUTHAB (0758097)
	Certidão CUTHAB (0762246)

